
lllc.CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO!.ÇlPAlgg8

Caucaia/CE, 07 de novembro d€12024

ILustRíSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMlqSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLE/CE

REF.: EDITAL DE PRÉ QUALiricAçÃo N' o08/z024-pQ

'$
yK CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no

CNPJ ne 09.042.893/0001-02, com sede à Rua Quinze de Novembro, 1318 Sola ll
- Centro em Caucaia/CE, representada por seu sócio administrador Sr. b/actor

Sousa de Castro Alves, portador do RG ng 2002009001104 SSP/CE e qPF ng
020.577.803-84 vem, com fulcro na Lei 14.133, à presença de Vossa Senha)ria, a
fim de apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

1 - DA TEMPESTIVIDADE

A decisão desta douta Comissão Permanente de Licitação que julgou
INABILITADA esta empresa foi publicada dia 05/11/2024, portanto, conforme
prevê no art. 165, incisa 1, alínea "c", da Lei 14.133/2021, caberá a interposição de
recurso até o dia 08/11/2024.

Art. 165.Dos fitos da Administração
decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
1- recurso. no prazo de 3 {três) diu úteis,
contado }: da $i1ldata g de ê intimação$jou Êde
lavratura da ata, em face de:
a) ato que de$ra au indefira pedido #le pré'
qualificação de interessado ou de inscrição
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CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ata de habilitação au inabilitajão de
licitante;
d) anulação ou revogação da licitaçãol
e)extinção do contrato. quando
determinada por ato unilateral e escuto da
Administração;

Nota-se, portanto que o Instrumento Administrativo Recu+sal é
tempestivo na forma da Lei.

'\ 11- DA SUSPENSÃO DO CERTAME

Com base no art. 168, $ único da Lei 14.133/2021, o pr(jsente
Processo Licitatório deverá ser suspenso:

Art 168. O recurso e o pedido de reconsi+eração
terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão nm41 da
autoridade competente.
Parágrafo único. Na elaboração de suas
decisões, a autoridade competente será
auxiliada pelo órgão de assessoramen+o
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e
subsidia-la com as informações necessjírias

Requer, portanto, com base na Lei que o referido certame! seja
suspenso, com vistas, a preservar o próprio processo licitatório. Requefemos
ainda que todas as decisões, referentes ao mesmo seja comunicado à requerente

111- DOS FATOS

A requerente tendo interesse em participar do processo liciijatória
EDITAL DE PRE QUALIFICAÇÃO 008-2024-PQ que tem como o Ç)bjeto
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA, QIIE CONTARA COM UMA MINICONCHA ACÚSTICA E ESPAÇO PET, DE
nESPONSABIUDAOe DA SECRETA.RIA DE WFmESTRUTURA oo MUNICÍPIO OE soLONOPoq fez a
análise do Edital e de seus anexos com fins de verificar o atendimento de sua
parte, a todos os itens do mesmo.
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Após análise inicial, entendemos que atendíamos a todos os itens

referentes à nossa Habilitação.

Fomos surpreendidos quando da publicação do resuitadl) da
julgamento desta CPL que divulgou PARECER TÉCNICO) E ANÁLISE E JULGAMFJNTO
FINAL ocasião em que a empresa VK CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS l.TDA.
foi declarada ÍNAB}LITADA pelo motivo de:

CREA COM RESTRIÇÃO QUANTO A
SOLDA DE ESTRUTURA METÁLICA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL

Isso quanto aos itens 7.2 e 7.4
profissionale operacional, respectivamente:

de sua capacidade técnica

7.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL; mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico -- CAT, expedida pelo CREA, CAU da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome da(s} responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -- ART, O
Registro de Responsabilidade Técnica -- RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à

CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - M;

7.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
7.4.1. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: . l . ....
b) CERCA/GRADIL NVLOFOR H=1,53M, MALHA 5 x 20cM - FI0 4,SOMM, CUM ntfUJUKn

DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVO ESTA) ,
REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NA$ CORES
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO : au > 93,00M;

A VK CONSTRUÇOES e EMPREENDIMENTOS LTDA., nega a
possibilidade de ter descumprido quaisquer das exigências do presente edital,
conforme se demonstrará nas explicações a seguir:

A VK apresentou, referente aos itens..gue. a habilitou: as CA'l:fede n'

especialmente ao ano de 2024.

NTRO
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Nota-sc que nesse mesmo ano nosso vigente, o CREA-CE atesq que.

SATISFATORL\, de acordo com as cláusulas contratuais-.

Conselho
à certidão n'

documento. o item cerca/gradi]
EXECUTADO

Observe-se que apenas esse item n
quantidade exigida neste editalde pré qualificação

já é suficiente para atei+ler a

Seria uma total incongruência um órgão atestar um serviço
incompatível com suas regras e seus ditames, portanto, o serviço atestado está em
conformidade com o licitada.

Ademais, podemos ainda citar outros pormenores quanto a legalidade
do Engenheiro civil em poder eficazmente realizar tais serviços, bem como
responsabilizar-se por eles, aos quais demonstraremos abaixo:

CREA-MG
https://

o engenheiro civilpossui atribuições para atividades de estruturas metáiiculs?

resposta

NTRO
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(por exemplo, o
não está prevista nas
O entendimento da Câmara
que a atividade
engenheiros civis.
:-! s, e não
processos industriais.
consiste na
existentes. A montagem de conjuntos (por
de furação + parafusos + telha +
a produção seriada, bem
estão previstas nas

O CALCULISTA DO AÇO

de Engenharia e Agronomia do Brasil.

Engenheiro de Produção

pelos profissionais de engenharia, cada qualcom um códigA Resolução 218 do CONFEA inicia definindo 18 atividades queépod paraer l11$ c das

Atividade 01 -- Supervisão, coordenação e orientação técnicas

Atividade 02 - Estudo, planejamento, prometo e especificação;

Atividade 03 -- Estudo de viabilidade técnico-econâmical

SALA 11, CENTRO
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Atividade 04 Assistência, assessoria e consultoria

Ativldade 05 Direção de obra e serviço técnico;

Vistoria, perícia. avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico

Desempenho de cargo e função técnicas

Ensino, pesquisa, análise, experimentação. ensaio e divulgação

Atividade 06

Atividade 07

Atividade 08

técnicalextensão

Ativídade 09 Elaboração de orçamental

Padronização, mensuração e controle de qualidadeAtivldade lO

Atividade l l Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 Fiscalização de obra e serviço técnicos

Atividade 13

Atividade 14

Produção técnica e especializadas

Condução de trabalho técnicos

Atividade 15 Condução de equipe de instalação, montagem operação, reparo

ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 -- Operação e manutenção de equipamento e instalaçãol

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

base nas attvidades descritas acima.

Por exemplo: o artigo 7' da Resolução 218 se refere ao Engenheiro Civil:
Sobre as Atribuições do Engenheiro Civil

integrante de edificações

NTRO
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SIENGE
hffps:#www.slenge.com.br}/b/og/engenheiro-civil-esfmfura- l. ..

meta/lca/#. -:fexf=o%20enfendfmenfo%20da%20C%c3% 42mara%20Espeqía/rz
a da, partir%20de %20componentes%2 0j%C3%A 1%20fabricados.

metálica?
Engenheiro civilpode assinar projeto de

do título, ã:; {e$õêÉÊã.,êbse fez essaSe você
Mas não basta apenas concluir a grad
rande porte. O conhecimentoe de gpara calcular estruturas complexas

bo na
de estudos e de expeé adquirido com muitos anosá oa n Pqtnittiras de aco

prática em obras de pequeno e médio porte

'1

especializado em mecânica

construções e refomias, que são atribuições de engenheiros civis.

Arquiteto pode assinar estruturas metálicas?

as composições do serviço em análise.
não se comprometerá pom a
orodutos em lojas e comércios
definidos conforme os padrões

NTRO
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detécnica de fabricação. A VK se nroDÕe aexigidos e de excelente fõme$⑧m④nsável técnico, a executar os serviçosseu deno Edital e na taconforme dispostod$man⑩®m}

da SEINFM, abaixo relacionada:

I'ábela; de Custos . Vergão 028 - ENC. SOCIAIS 1{4,15%

PAINEL NYLOFOR 2,43M x 2,5M (A X L)
MALHA 5 x 20 CM: + F10 5MM:
REVESTIDO EM POLIESTER POR
PROCESSO DE PINTURA
ELETROSTÁTICA, NAS CORES VERDE
OU BRANCA

'')
19039 UN 0.4000 805,9600 3á2,3840

19045

POSTE 40 x 60 MM, PINTURA
ELETROSTÁTICA EM POLIESTER, NAS
CORES VERDE OU BRANCA (H:3,20M
COM TAMPA) CHUMBADO

UN 0,4000 154,7300 61,8920

i9048
FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE.
NAS CORES VERDE OU BRANCA

UN

M2

2,8000 7,0300 {9 ,6840

#1,2730

465,2330

19049 2.4300 21,1000

TOTAL MATERIAIS

'')
Como bem explica a clássica lição de Hely Lopes Meirelles, o

processo licitatório não pode atender a desejo ou vontade pessoal, mas
utilizar-se de tudo aquilo que a lei autoriza:

"Na Administração Pública àõo hó
liberdade nem vontade pessoal.
Enquanto na administração particular é
lícita fazer tudo o que a leí não proíbe,
na Administração Pública só é permitido
fazer o que a [ei autoriza. A ]ei para o
particular significa 'pode !fizer ,assim",
para a administrador público dignifica
"deve fazer assim'.
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+MEIRELLES, Hely Lopes. direito
administrativo brasileiro, 20, e4. São
Paulo: Malheiros, 1995, p. 83.

Esse é. também, o entendimento do TCU, como se verídica a
partir da conclusão firmada RECENTEMENTE através do ACÓRDAP Ng
1849/20].9 - TCU -- Plenário tendo como relator o Exmo. Ministro
Raimundo Carrero, conforme segue na íntegra para que não haja outras
interpretações:

IV - DO PEDIDO

Req uer-se :

a) O recebimento do presente Recurso Administrativo, dada a sua
tempestividade.

'3

ponderados os fatos e fundamenlg! !plglÊEladosb) Sejam analisados !
Hla decisão desta CPL julgando assirH RIUljrfHÇse âltcrai

para prosseguir no processo licitatório, por ter atingido todas
as exigências

c) Caso esta honrada CPL não acate o presente Recurso, que o mesmo seja
enviado à autoridade superior, com base no Art. 109, $ 49 e que sejam
enviadas cópias do Recurso Administrativo e de todo o processo licitatório
ao TCE-CE e ao TCU.

d) Desde já, antecipemos nossos votos de estima e confiança para cora esta
honrada CPL, acreditando em sua idoneidade e imparcialidade, crendo que
a referida habilitação se deu por um equívoco dos mesmos.

Atenciosamente

VK CONSTRUCOES «.ü,....'-',«»ó8".i,..«-
COhlSnUCOS E EMPREENDIME]WO:E %! L'mA=09042B93000i02

EMPREENDIMEN

LTDA:0904289300 CDNSTRUCOtS E EMPREENDIMENTO!
LTDA=Q90428930®lOZ

0102 iPll;ifE Dadas:2024.11.0710:3&34-03'Q0

ú'rRO
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